
Indicação Nº 31/2026

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para que sejam adotadas as 
providências necessárias para a construção de uma 
unidade de creche destinada a atender a região formada 
pelos bairros Jardim Julieta, Jardim Itapevi, Vila São 
João, Residencial Vale do Sol I e II, Parque Boa 
Esperança, Vila São Francisco, Rainha e Bairro dos 
Abreus, incluindo a definição da área, elaboração de 
projeto e execução da obra.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de 
competente, a CONSTRUÇÃO de uma unidade de creche destinada a atender a região formada 
pelos bairros Jardim Julieta, Jardim Itapevi, Vila São João, Residencial Vale do Sol I e II, 
Parque Boa Esperança, Vila São Francisco, Rainha e Bairro dos Abreus, incluindo a definição 
da área, elaboração de projeto e execução da obra.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Os bairros Jardim Julieta, Jardim Itapevi, Vila São João, Residencial Vale do Sol I e II, 
Parque Boa Esperança, Vila São Francisco, Rainha e Bairro dos Abreus integram uma In
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mesma região do município e apresentam demanda reprimida por vagas em educação 
infantil, especialmente para crianças de 0 a 5 anos.

A ausência de unidade de creche na região gera prejuízos às famílias, dificultando a 
conciliação entre trabalho e cuidado com os filhos, o que torna necessária e urgente a 
construção de uma creche para atendimento adequado da população local.

O direito à educação infantil é garantido pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente, cabendo ao Poder Público assegurar o acesso a esse serviço essencial.

Diante disso, solicita-se a construção de uma creche na região, contando com o apoio dos 
nobres pares para aprovação da presente indicação e seu encaminhamento ao Poder Executivo 
Municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2026.

THIAGO MOITINHO

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BCYHDUJE3HWVACP5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BCYH-DUJE-3HWV-ACP5
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